
INDICAÇÃO Nº 
1384
, DE 2013

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes à adoção de providências visando autorizar a liberação de recursos financeiros, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), para melhorias em infraestrutura urbana no município de Narandiba.
JUSTIFICATIVA

Recebemos o ofício (nº 237/2013) do Prefeito Municipal de Narandiba, Senhor, Enio Magro, solicitando nosso apoio ao pleito, no que se refere à pavimentação asfáltica, com objetivo no atendimento especialmente da população urbana (renda inferior à quatro salários mínimos) e melhoria no trânsito de ruas e avenidas.
 Vale dizer que os munícipes vêm sendo gradativamente atendidos pelo Governo Estadual, através de seus programas sociais e de infraestrutura urbana, porém ainda há a necessidade de um auxílio maior na área ora pleiteada.


Entendendo que o solicitado merece considerações, encaminho a presente indicação ao Senhor Chefe do Poder Executivo, solicitando o apoio, análise e se possível, o pronto atendimento, por se tratar de interesse da comunidade e progresso do município e Narandiba. 
 

Sala das Sessões, em

Deputado Alexandre da Farmácia
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